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PORTARIA NO 06 DE 04 DE ]ANEIRO DE 2021

A Hesa da Câr*ara f4unicipal de Mangaguá,
no uso das atribuições que trhe são

comfcridas p*r ü-*i,

RESOLVE:

Art. lCI Nornear Aft4AHDA CAROLINE tsl0TÂ, portadora do RG
49.804.815-9 e CPF 501.582.278-24, nos termos da Lei
Ccnrplenrentar n3 iL de 28'Ce abr;r de 20iü e aiteracÕes pcsteríoíes
pela Lei po 2,790 de 16 de fevereiro de 2016, por indicação do
v*reador Carf os lacó Rochau para o carÇo de ASSESSOR
PARLA}ITEHTAR tsE VERE§Ü$R-

Àrt. 20 Conforme deterrnina o Anexo I da Lei no 2.790 de 16 de
fevsi-eiro dE 2*3.6, * sal,*r'i* de assessor parimmente:- de i,ei'c*d*i'
correspondera a referencia 1-1- equlvalente a R$ 6.198,62 (seis rnit
cento e noventa e oito reais e sessenta e dols centavos).

Art. 30 As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta
de verbas pr-óprias do orçame*to viçente.

Art, 4a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
rev*gad*s as dispcs5ções ent c*ntrár'6c"

Registre-se, Publique-se/

Mesa da Câmara, 04 de janeiro de 2021.

PRE§IDENTE

Diego Ma Ramos
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